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INSTRUÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PROJETOS LASTREADOS PELA LEI 13.019/14
		


A seguir iremos fornecer informações simplificadas de como as Entidades do 3º setor deverão proceder para efetiva e correta comprovação prestação de contas no âmbito físico financeiro dos valores a elas repassados.

		Vale ressaltar que a prestação de contas segue o estabelecido no artigo 63 e seguintes da Lei 13.019/14 cumulado com a Instrução Normativa 01/20 do TCE-SP, pela Constituição Federal de 1988 e demais Legislações vigentes em nosso país.

		A Entidade deverá apresentar todos os documentos necessários para a correta comprovação da prestação de contas em sítio eletrônico próprio da Entidade, como previsto no artigo 65 da Lei supracitada, devendo, obrigatoriamente, garantir sua origem através de certificação digital.

		A Entidade deverá, ainda, encaminhar à SEESP a documentação conforme descrito
 abaixo. 


1 – Relatório circunstanciado das atividades do projeto;

2 – Cópia do extrato bancário tanto da conta corrente como de aplicação financeira quando houver. 

3 – Cópia das Notas Fiscais eletrônicas, de Fatura ou qualquer outro documento fiscal permitido por Lei, os quais deverão conter, digitado no corpo do documento original, o nome do Projeto, o nome da Secretaria - SEESP, o número do processo ou o número do Termo de Fomento. Ressaltamos que os documentos fiscais que compuserem a prestação de contas deverão ser emitidos dentro do prazo de vigência do projeto.

4 – Após o recebimento do material ou da prestação do serviço este deverá ser informado na nota fiscal ou na Fatura através de carimbo (materiais recebidos/serviços executados) com a identificação de quem recebeu os materiais ou o serviço por parte da Entidade.


5 – As Notas Fiscais devem vir acompanhadas das consultas do CNPJ, SINTEGRA e do CADIN Estadual. Essas certidões podem ser impressas através dos seguintes endereços eletrônicos:

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp   (CNPJ)

www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx (Cadin Estadual)

http://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/default.asp (Sintegra)

6 – Apresentar Conciliação Bancária conforme modelo em anexo. Esta deve espelhar o extrato bancário tanto da conta corrente como da aplicação financeira e vir assinada pelo presidente da Entidade e pelo Contador, esta planilha tem fórmula fechada, os valores não devem ser transcritos página por página, basta incluir linhas na planilha que as contas serão automáticas. O saldo de receita e de despesa devem estar zerados.

7 – Apresentar o Demonstrativo de Receita e Despesa conforme modelo em anexo. Esta deverá conter, também, os valores de contrapartida e vir assinada pelo presidente e pelo contador, esta planilha tem fórmula fechada, os valores não devem ser transcritos página por página, basta incluir linhas na planilha que as contas serão automáticas. O saldo de receita e de despesa devem estar zerados.


8 – Encaminhar cópia da Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade comprovando que o contador contratado está em situação regular com este Conselho.

9 – Quando da existência de saldo bancário efetuar a devolução deste para a SEESP através de depósito na Conta do Fundo Especial da Coordenadoria de Esportes desta Pasta, no Banco do Brasil, Ag 1897-X, C/c 139625-0, CNPJ 47.173.729/0002-04

10 – Quando da aquisição de bens permanentes informar a SEESP e efetuar a devolução deste após o término do projeto onde for determinado pela SEESP.


11 – Encaminhar relação nominal dos treinados ou capacitados, tanto para eventos pontuais quanto continuados.


12 – A prestação de contas deve corroborar o pactuado através do plano de trabalho. Alterações só serão computadas na prestação de contas se, previamente, aprovadas pelo Secretário de Esportes do Estado de São Paulo ou pelo setor competente dentro desta Pasta.


13 – Toda a movimentação de recursos financeiros, no âmbito da parceria, será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final. 


14 – Os documentos referentes a execução do projeto bem como a prestação de contas deverão estar expostos em plataforma eletrônica da Entidade (site), com fácil visualização e entendimento, com a devida garantia de origem e de seu signatário por meio de certificação digital.


15 – Preencher os formulários RP 04, RP 10 fornecidos pelo Tribunal de Contas do Estado de SP.

16 – Todos os documentos da prestação de contas deverão ser mantidos pela Entidade pelo prazo de 10 anos a contar do término das atividades.

17 – Comprovação fotográfica e/ou em vídeo da execução do projeto.

18 – Comprovação da publicidade do projeto em redes sociais, mídia escrita, falada ou televisiva.

19 – Todos os documentos ora exigidos deverão ser apresentados sem rasuras e em perfeitas condições de leitura.



		Dúvidas entrar em contato com o Seção de Tomada de Contas da Secretaria de Esportes do Estado de São Paulo.

















ANEXO RP-04 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR
RELAÇÃO DOS VALORES TRANSFERIDOS
EXERCÍCIO:
ÓRGÃO CONCESSOR:
I – DECORRENTES DE AJUSTES:

	CONTRATO DE GESTÃO N°
	
BENEFICIÁRIO
	
CNPJ
	ENDEREÇO
(Rua, nº, Cidade,CEP)
	
DATA
	VIGÊN CIA ATÉ
	VALOR GLOBAL DO AJUSTE
	
OBJETO
	
FONTE
(*)
	VALOR REPASSADO NO EXERCÍCIO

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	



	TERMO DE PARCERIA N°
	
BENEFICIÁRIO
	
CNPJ
	ENDEREÇO
(Rua, nº, Cidade,CEP)
	
DATA
	VIGÊN CIA ATÉ
	VALOR GLOBAL DO AJUSTE
	
OBJETO
	
FONTE
(*)
	VALOR REPASSADO NO EXERCÍCIO

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	



	TERMO DE COLABO- RAÇÃO
N°
	
BENEFICIÁRIO
	
CNPJ
	ENDEREÇO
(Rua, nº, Cidade,CEP)
	
DATA
	VIGÊN CIA ATÉ
	VALOR GLOBAL DO AJUSTE
	
OBJETO
	
FONTE
(*)
	VALOR REPASSADO NO EXERCÍCIO

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	



	TERMO DE FOMENTO N°
	
BENEFICIÁRIO
	
CNPJ
	ENDEREÇO
(Rua, nº, Cidade,CEP)
	
DATA
	VIGÊN CIA ATÉ
	VALOR GLOBAL DO AJUSTE
	
OBJETO
	
FONTE
(*)
	VALOR REPASSADO NO EXERCÍCIO

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	



	
CONVÊNIO N°
	
BENEFICIÁRIO
	
CNPJ
	ENDEREÇO
(Rua, nº, Cidade,CEP)
	
DATA
	VIGÊN CIA ATÉ
	VALOR GLOBAL DO AJUSTE
	
OBJETO
	
FONTE
(*)
	VALOR REPASSADO NO EXERCÍCIO

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	



II – AUXÍLIOS, SUBVENÇÕES E/OU CONTRIBUIÇÕES PAGOS:
	TIPO DA CONCESSÃO (A / S / C)
	
BENEFICIÁRIO
	
CNPJ
	ENDEREÇO
(Rua, n°, Cidade,CEP)
	LEI N° DATA
	
FINALIDADE
	DATA DO PGTO
	
FONTE
(*)
	VALOR REPASSADO
NO EXERCÍCIO

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	


LOCAL e DATA:
RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) (*) Fonte de recursos: federal ou estadual.
ANEXO RP-10 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR
DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS RECEITAS E DESPESAS
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO
ÓRGÃO PÚBLICO:
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
CNPJ:
ENDEREÇO E CEP: 
RESPONSÁVEL(IS) PELA OSC: 
CPF:
OBJETO DA PARCERIA:
EXERCÍCIO:
ORIGEM DOS RECURSOS (1):

	DOCUMENTO
	DATA
	VIGÊNCIA
	VALOR - R$

	Termo de Colaboração/Fomento nº
	
	
	

	Aditamento nº
	
	
	

	Aditamento nº
	
	
	




	DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO

	DATA PREVISTA PARA O REPASSE (2)
	VALORES PREVISTOS (R$)
	
DATA DO REPASSE
	NÚMERO DO DOCUMENTO DE CRÉDITO
	VALORES REPASSADOS (R$)

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	(A) SALDO DO EXERCÍCO ANTERIOR
	
	

	(B) REPASSES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO
	
	

	(C) RECEITAS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS REPASSES PÚBLICOS
	
	

	(D) OUTRAS RECEITAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO AJUSTE (3)
	
	

	(E) TOTAL DE RECURSOS PÚBLICOS (A + B+ C + D)
	
	

	
	
	

	(F) RECURSOS PRÓPRIOS DA ENTIDADE PARCEIRA
	
	

	(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO (E + F)
	
	



(1) Verba: Federal, Estadual ou Municipal, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso.
(2) Incluir valores previstos no exercício anterior e repassados neste exercício.
(3) Receitas com estacionamento, aluguéis, entre outras.

O(s) signatário(s), na qualidade de representante(s) da      (nome da entidade)       vem indicar, na forma abaixo detalhada, as despesas incorridas e pagas no exercício/20XX bem como as despesas a pagar no exercício seguinte.

	
	DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS INCORRIDAS NO EXERCÍCIO

	
	ORIGEM DOS RECURSOS (4):

	
CATEGORIA OU    FINALIDADE DA DESPESA (8)
	

DESPESAS CONTABILIZAD AS NESTE EXERCÍCIO (R$)
	DESPESAS CONTABILIZADA S EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES E PAGAS NESTE EXERCÍCIO (R$) (H)
	DESPESAS CONTABILIZADA S NESTE EXERCÍCIO E PAGAS NESTE EXERCÍCIO (R$) (I)
	
TOTAL DE DESPESA S PAGAS NESTE EXERCÍCI O (R$)
(J= H + I)
	DESPESAS CONTABILIZADA S NESTE EXERCÍCIO A PAGAR EM EXERCÍCIOS SEGUINTES (R$)

	Recursos humanos (5)
	
	
	
	
	

	Recursos humanos (6)
	
	
	
	
	

	Medicamentos
	
	
	
	
	

	Material médico e hospitalar (*)
	
	
	
	
	

	Gêneros alimentícios
	
	
	
	
	

	Outros materiais de consumo
	
	
	
	
	

	Serviços médicos (*)
	
	
	
	
	

	Outros serviços de terceiros
	
	
	
	
	

	Locação de imóveis
	
	
	
	
	

	Locações diversas
	
	
	
	
	

	Utilidades públicas (7)
	
	
	
	
	

	Combustível
	
	
	
	
	

	Bens e materiais permanentes
	
	
	
	
	

	Obras
	
	
	
	
	

	Despesas financeiras e bancárias
	
	
	
	
	

	Outras despesas
	
	
	
	
	

	TOTAL
	
	
	
	
	


(4) Verba: Federal, Estadual, Municipal e Recursos Próprios, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso.
(5) Salários, encargos e benefícios.
(6) Autônomos e pessoa jurídica.
(7) Energia elétrica, água e esgoto, gás, telefone e internet.
(8) No rol exemplificativo incluir também as aquisições e os compromissos assumidos que não são classificados contabilmente como DESPESAS, como, por exemplo, aquisição de bens permanentes.
(9) Quando a diferença entre a Coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO e a Coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO E PAGAS NESTE EXERCÍCIO for decorrente de descontos obtidos ou pagamento de multa por atraso, o resultado não deve aparecer na coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO A PAGAR EM EXERCÍCIOS SEGUINTES, uma vez que tais descontos ou multas são contabilizados em contas de receitas ou despesas. Assim sendo deverá ser indicado como nota de rodapé os valores e as respectivas contas de receitas e despesas.

(*) Apenas para entidades da área da Saúde.


	DEMONSTRATIVO DO SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO

	(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEL NO EXERCÍCIO
	

	(J) DESPESAS PAGAS NO EXERCÍCIO (H+I)
	

	(K) RECURSO PÚBLICO NÃO APLICADO [E – (J – F)]
	

	(L) VALOR DEVOLVIDO AO ÓRGÃO PÚBLICO
	

	(M) VALOR AUTORIZADO PARA APLICAÇÃO NO EXERCÍCIO SEGUINTE (K – L)
	



Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que a despesa relacionada comprova a exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, conforme programa de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Público Parceiro.


Local e data:

Responsáveis pela Organização da Sociedade Civil: (nome, cargo e assinatura)







	Folha com timbre da Entidade



ATESTADO

		Eu, .............................................................., Presidente da _________, no exercício de minhas atribuições legais, atesto para os devidos fins de análise de Prestação de Contas, o que segue:

1. Que os documentos apresentados, notadamente Notas Fiscais, Recibos, Contratos e congêneres são regulares, verídicos e idôneos;

2. Que os referidos documentos foram efetivamente empregados na realização de objeto	da parceria celebrada, em conformidade ao Plano de Trabalho e dentro das cláusulas pactuadas;

3. Que os valores constantes nas Notas Fiscais, Recibos, Contratos e congêneres são compatíveis com os praticados no mercado e adequados à sua destinação final, conforme grade comparativa de preços apresentada e Plano de Trabalho;


		E por derradeiro atesto finalmente, o pleno atendimento aos princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade, Eficiência e Economicidade, seguindo o presente assinado por mim e pelo representante do Controle Interno desta Entidade.


		_______________________		  _____________________				 Presidente		      		 Controle Interno ou Contador
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